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"Dispõe sobre autorização para o
prefeito municipal de ltaitinga PAUTO

cÉsan FE[osA ARRATAS licenciar-se
do cargo de Prefeito, para tratar de
interesses particu lares."

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

ITAITINGA, ESTADO DO CEAú, no uso da atribuição que lhe confere o Art.41 inciso Vll

do Regimento lnterno e Art. 32 inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário

aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 10. Fica autorizado o Prefeito Municipal de ltaitinga, Dr. PAULO CÉSAR

FEITOSAARRAIAS, a licenciar-se do cargo de Prefeito Municipal no período de 03 a 19

de junho do corrente ano, conforme preceitua o Lei Orgânica do Município e o Regimento
lnterno desta Casa, para tratar de interesses particulares.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.
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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

ITAITINGA" ESTADO DO CEAú no uso da atribuição que lhe confere o Art.41 inciso Vll

do Regimento lnterno e Art. 32 inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário

aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1o. Fica autorizado o Prefeito Municipal de ltaitinga, Dr. PAULO CÉSAR

FEITOSA ARRAIAS, a licenciar-se do cargo de Prefeito Municipal no período de 03 a 19

de junho do corrente ano, conforme preceitua o Lei Orgânica do Município e o Regimento
lnterno desta Casa, para tratar de interesses particulares.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.
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